
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

RESOLUÇÃO CM. Nº 165

Faço saber que:

A Câmara Municipal de Ouro Branco aprovou
e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

AUTORIZA REALIZAÇÃO DE VIAGEM E FREQUÊN-
CIA AO CONGRESSO BRASILEIRO DE VEREADO-
RES - TURISMO & MEIO AMBIENTE E CONTÉM '
OUTRAS DISPOSIÇÕES.

Art. lº - Fica o Presidente da Câmara Mu
nicipal de Ouro Branco autorizado a dispender recursos, na med~

, ,da da disponibilidade orçamentaria propria, para os Vereadores
Alipio Teixeira Pinto e Márcio Vieira, participarem do Congres-
so Brasileiro de Vereadores - Turismo & Meio Ambiente, a reali-
zar-se no periodo de 27 a 30 de maio na cidade de Poços de Cal-
das - MG.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em
contrario.

Art. 3º - Esta Resoluçâo entra em vigor
na data de sua publicaçâo.

Ouro Branco ,   de maio de 1992.28

Miguel Francisco Vieira
Presidente da Câmara Municipal

Maria Lúcia Marotta de Azevedo
Secretária
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